
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 
MINORIAS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.238, DE 2000  

Proibe o registro de 
inadimplemento de consumidor 
referente ao Sistema Financeiro de 
Habitação em cadastro, banco de 
dados, serviço de proteção ao crédito e 
congêneres, bem como sua divulgação. 

 

Art. 1º Fica proibido o registro de inadimplemento 
de consumidor referente ao Sistema Financeiro de Habitação em 
cadastro, banco de dados, serviço de proteção ao crédito e 
congêneres. 

§ 1º Fica proibida a divulgação, por qualquer meio, 
desses inadimplementos. 

 

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta lei 
caracteriza infração às normas de defesa do consumidor e sujeita o 
infrator às sanções previstas no art. 56 da Lei nº 8.078, de 1990. 
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, em       de                     de 2001. 

Deputado SALATIEL CARVALHO 
Relator 
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